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PROJETO DE LEI N° 47/2025-SMEDUCAÇÃO/CAPO.

Dispõe sobre a concessão de abono de 
valorização dos Profissionais da 
Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino, e demais servidores públicos 
municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, na forma que 
especifica.

Art. 1° O Poder Executivo concederá aos profissionais da Educação Básica 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, e aos demais servidores públicos 
municipais lotados e em exercício nas escolas ou unidades administrativas da 
educação básica pública da Secretaria Municipal de Educação, em caráter excepcional, 
relativamente ao exercício de 2025, abono de valorização dos Profissionais da 
Educação, para fins de cumprimento do disposto no inciso XI, do art. 212-A, da 
Constituição Federal, observado o disposto no inciso XI, do art. 37, da Constituição 
Federal.

§ 1° O valor a ser concedido a título de abono de que trata o caput será de R$ 
1.000,00 e:

I - não tem natureza salarial ou remuneratória;

II - não se incorpora à remuneração, aos vencimentos ou ao subsídio para 
nenhum efeito;

III - não deve ser computado para efeito de cálculo do décimo terceiro salário, 
férias e aposentadoria;

IV - não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária e de assistência 
médica;

V - não será considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

§ 2° O pagamento de que trata o caput deste artigo dar-se-á até 31 de dezembro 
de 2025.

Art. 2° Farão jus ao abono previsto no art. 1º desta Lei todos os profissionais da 
Educação desde que lotados e em efetivo exercício nas escolas ou unidades 
administrativas da educação básica da Secretaria Municipal de Educação que se 
enquadrem nas categorias funcionais elencadas no art. 26, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e na Lei Complementar nº 65, de 21 de 
agosto de 2015.

§ 1º Para os fins de aplicação desta Lei, serão considerados beneficiários os 
seguintes profissionais, desde que em efetivo exercício:

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
: -

 P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
22

6/
20

25
 -

 C
O

D
IG

O
 P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: V

C
N

X
-U

F
U

E
-U

G
90

-0
29

A

mailto:gabinete@araras.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art212a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37


 
                                                                                            GABINETE DO PREFEITO

                                                                                 gabinete@araras.sp.gov.br | (19) 3547-3084

                          ESTADO DE SÃO PAULO         Rua Pedro Álvares Cabral, 83 – Centro – CEP 13.600.901
____________________________________________________________________________
                                                                                                                              

____________________________________________________________________________

I - os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal de Araras, titulares 
de cargos ou funções-atividades previstos na Lei Complementar nº 65, de 21 de agosto 
de 2015;

II - os servidores públicos municipais ocupantes de cargo, emprego ou função que 
desempenhem, nas unidades administrativas e escolares da Secretaria Municipal de 
Educação, atividades de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, 
coordenação e assessoramento pedagógico, ou de apoio técnico, administrativo e 
operacional, nos termos da legislação federal que rege o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) .

§ 2° Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a Secretaria Municipal 
de Educação, fará jus, em face de acumulação prevista constitucionalmente, ao 
recebimento do valor do abono nos respectivos vínculos, calculado na forma deste 
artigo.

§ 3° Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento proporcional extensivo ao 
profissional que não integre os quadros da Secretaria Municipal de Educação durante o 
ano de 2025, na publicação desta lei. 

§ 4° Serão igualmente beneficiados por esta lei os professores e demais 
servidores efetivos readaptados ou realocados, desde que lotados na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3° O disposto nesta Lei não se aplica aos: 

I - profissionais inativos e pensionistas; 

II - estagiários;

III - profissionais temporários; e

IV - comissionados.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

IRINEU NORIVAL MARETTO
Prefeito do Município de Araras
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OFÍCIO N° 124/2025-SMEDUCAÇÃO/CAPO.
Processo nº 0955.560.0025663/2025.

Araras, 15 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  Com este estamos encaminhando à apreciação de Vossa 
Excelência e Digníssimos Pares, o incluso Projeto de Lei nº 47/2025, que “Dispõe 
sobre a concessão de abono de valorização dos Profissionais da Educação 
Básica da Rede Municipal de Ensino, e demais servidores públicos municipais 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, na forma que especifica.”

 A propositura em tela visa autorizar o pagamento de abono 
salarial, aos profissionais e demais servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação com recursos do Fundo de Manutenção da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb e recursos da Educação Básica, 
como medida excepcional e transitória ao exercício de 2025 destinada a promover o 
cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal. 

 Recentemente, houve modificação da estrutura do financiamento 
da educação no País através da Emenda Constitucional n° 108, de 26 de agosto de 
2020, que instituiu o novo Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb). A Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 
(com vigência a partir de 26 de dezembro de 2020), alterada pela Lei Federal n° 
14.276, de 27 de dezembro de 2021, regulamentou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb).

 Pela vigência da Lei Federal n° 14.276, de 27 de dezembro de 
2021, por meio da instituição do § 2° de seu art. 26, o mínimo de 70% dos recursos 
advindos do Fundeb poderá ser aplicado para reajuste salarial sob a forma de 
bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou correção salarial, em que:

Art. 26 - Excluídos os recursos de que trata o inciso III 
do caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% 
(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em 
cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício.
[...]
§ 2º Os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de 
70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
destinados ao pagamento, em cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício, poderão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma 
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de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou 
correção salarial.   (Incluído pela Lei nº 14.276, de 2021).

 Além do mais, pela instituição do art. 26-A, “caput”, tem-se que:
Art. 26-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por cento) não 
subvinculada aos profissionais da educação referidos no inciso II 
do § 1º do art. 26 desta Lei, os portadores de diploma de curso 
superior na área de psicologia ou de serviço social, desde que 
integrantes de equipes multiprofissionais que atendam aos 
educandos, nos termos da Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 
2019, observado o disposto no caput do art. 27 desta 
Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.276, de 2021).

 Assim, o novo Fundeb estipula dois percentuais de aplicação do 
recurso: no mínimo de 70% para pagamento de remuneração a profissionais da 
educação básica e, e no máximo 30% para despesas em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme artigo 70 da Lei Federal n° 9.394/96.

 O FNDE expõe que o eventual pagamento de abono deve ser 
definido no nível local através de lei:

“[...] o eventual pagamento de abonos é definido no âmbito da 
administração local, por LEI, que estabeleça o valor, a forma 
de pagamento e demais parâmetros considerados. É 
importante destacar que a adoção desses pagamentos decorre de 
decisões político-administrativas inerentes ao processo de gestão 
desses entes governamentais, os quais são responsáveis por 
administrar as verbas públicas de forma clara e objetiva, expondo 
os critérios a serem observados na destinação desses 
recursos e fazendo constar em instrumento legal que preveja 
as regras de concessão e os devidos fundamentos legais e 
materiais, em obediência aos princípios da transparência e 
legalidade do procedimento.”
[...]
“FNDE/MEC entende que, concedido eventualmente e apoiado 
em decisão administrativa e autorização legal (por Lei Municipal, 
Estadual ou Distrital), no âmbito do Poder Público concedente, tal 
pagamento não estaria sujeito à incidência da contribuição 
previdenciária, por não integrar o salário de contribuição do 
servidor, na forma prevista na Lei nº 8.212/91 [...]. Entende-se, 
portanto, que o abono, sendo concedido em caráter eventual 
e desvinculado do salário, é destituído de caráter salarial, 
excluindo-se do montante da base de cálculo da exação 
previdenciária” (negritos nossos)

 Verificada a possibilidade de adoção de providências cabíveis a 
esta Pasta para promover a valorização dos profissionais da Educação, a previsão 
de pagamento do Abono, abrangerá todos os servidores vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, como medida excepcional, convergindo com o Plano Municipal 
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de Educação ainda vigente, instituído pela Lei Municipal nº 4.782/2015, ao menos no 
que tange ao exercício de 2025.

 Aproveitamos o ensejo para significar a Vossa Excelência e 
Nobres Edis os nossos protestos renovados de estima, consideração e apreço.

 Cordialmente,

IRINEU NORIVAL MARETTO
Prefeito do Município de Araras

Ao 
Excelentíssimo Senhor
Vereador RODRIGO SOARES DOS SANTOS. 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Araras.
Avenida Zurita, 181 – Caixa Postal 408.
13.601-020 – ARARAS – SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAS

Câmara Municipal de Araras, 15 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araras. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://araras.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VCNXUFUEUG90029A, ou vá até o site 
https://araras.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VCNX-UFUE-UG90-029A
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